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LEI Nº 3.021 DE 25 DE AGOSTO DE 1.993. 

"Declara de Utilidade Pública a Sociedade Brasilei 

ra de Eubiose de Indaiatuba”. 

pm FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, 

“ando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que à Câmara Municipal aprovou €& ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade Pública a - 

"sociedade Brasileira de Eubiose de Indaiatuba". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art- 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 25 de agos 

to de 1.993. 
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